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Processado, em 24 horas, sobre a substituição ou desistência 
da mesma.

-- Processo Administrativo Disciplinar n. 2667/11
Interessados(as): Dalmo Martins Cardoso – RE. 24.137-4
Advogados: Suzi Werson Mazzucco – OAB/SP n. 113.755, 

Wladimir Pingnatari – OAB/SP n. 292.356 e Herval Ribeiro de 
Castro Neto – OAB/SP n. 262.234

Deliberação
Considerando-se a ausência da testemunha Dario Melo 

Ferreira em 20 de outubro de 2011, manifeste-se a Defesa do 
Processado, em 24 horas, sobre a substituição ou desistência 
da mesma.

-- Processo Administrativo Disciplinar n. 3788/09
Interessados(as): Maria Cícera da Silva – RE. 11.205-7
Advogados: Vilma Viola – OAB/SP n. 73.411
Deliberação
Considerando a manifestação da Defesa em audiência (fl. 

107) e a ausência da testemunha Elisangela Maria Lima, declaro 
encerrada a instrução processual.

Apresente, a Defensora (fl. 66) da Processada, Alegações 
Finais em 5 (cinco) dias, conforme artigo 25, da Portaria Norma-
tiva 57/03 da Fundação CASA.

-- Processo Administrativo Disciplinar n. 0379/09
Interessados(as): Cleber Ronaldo Alves Araújo – RE. 24.138-6
Advogados: Vilma Viola – OAB/SP n. 73.411
Deliberação
Considerando-se o requerido em audiência (fl. 90) e a 

ausência das testemunhas Ronaldo Antonio da Silva e Luiza 
Aparecida dos S. Moreira, declaro encerrada a instrução pro-
cessual.

Apresente, a Defensora (fl. 30) do Processado, Alegações 
Finais em 5 (cinco) dias, conforme artigo 25, da Portaria Norma-
tiva 57/03 da Fundação CASA.

-- Processo Administrativo Disciplinar n. 2461/11
Interessados(as): Marcio Guedes Cavalcanti – RE. 25.748-

5, Ricardo Urbano Bonfim – RE. 26.463-5 e Clovis Pereira de 
Moraes Filho – RE. 25.817-9

Advogados: Vinícius Mansur Sabbag – OAB/SP n. 210.037
Deliberação
Apresente, o Defensor dos Processados, Alegações Finais em 

5 (cinco) dias, conforme artigo 25, da Portaria Normativa 57/03 
da Fundação CASA.

-- Processo Administrativo Disciplinar n. 3707/11
Interessados(as): Elieu Teixeira Nunes – RE. 33.128-4
Advogados: Pedro Gonçalves Filho – OAB/SP n. 135.718 e 

Lívia Finazzi de Carvalho – OAB/SP n. 133.055
Deliberação
Esclareço ao Defensor do Processado que os autos encon-

tram-se, nesta Corregedoria-Geral, à sua disposição para consul-
ta e cópias desde o momento em que foi o Processado notificado 
(fl. 336). De qualquer forma e em respeito ao princípio da ampla 
defesa, defiro o prazo de 24 horas para cópia dos autos. Findo 
este, imediatamente e independentemente de nova deliberação, 
terá início o prazo para apresentação, pelo Defensor do Proces-
sado, de Alegações Finais em 5 (cinco) dias, conforme artigo 25, 
da Portaria Normativa 57/03 da Fundação CASA.

-- Processo Administrativo Disciplinar n. 2693/09
Interessados(as): João Batista Amaral Pavan – RE. 7.548-6 e 

Silvana de Oliveira – RE. 17.854-8
Deliberação
Apresentem, os Processados, Alegações Finais em 5 (cinco) 

dias, conforme artigo 25, da Portaria Normativa 57/03 da Fun-
dação CASA.

De 4-11-2011
-- Processo Administrativo Disciplinar n. 4259/11
Interessados(as): Claudécio Pedro da Silva – RE. 27.278-4
Deliberação
Encerrada a instrução do Processo Administrativo Discipli-

nar, concedo ao processado, que se auto defende, o prazo de 05 
(cinco) dias, para apresentação das alegações finais, com fulcro 
no artigo 25 da Portaria Normativa 057/03.

-- Processo Administrativo Disciplinar n. 2412/10
Interessado: Elieti Nogueira – RE. 9.372-5, Dircéia dos 

Santos Teixeira –RE. 22.715-8, Tsiako Kawanishi Nakayama – RE. 
22.741-9, Jorge Hage Zbeidi – RE. 23.743-7 e Cibele Rodrigues 
de Melo – RE. 34.501-5

Advogados: Roberto José Nassutti Fiore – OAB/SP n. 
194.682, Sabrina Wicher Nassutti Fiore – OAB/SP n. 253.746

Deliberação
Encerrada a fase de instrução, intimem-se os processados, 

através de seus defensores, para querendo, no prazo de 05 dias, 
apresentarem as suas alegações finais, de acordo com o Artigo 
25 da Portaria Normativa nº 057/2003.

Considero suprimida a ausência da juntada do instrumento 
de procuração da processada Eliete Nogueira, por entender 
que seus defensores a representaram por sua indicação. Este 
convencimento é por analogia ao que preconiza o Artigo 266 
do Código de Processo Penal, uma vez que a processada teve 
a oportunidade de se manifestar à esse respeito quando do seu 
interrogatório em 12 de agosto p.p.

-- Processo Administrativo Disciplinar n. 2618/10
Interessado: Adriano de Souza Bezerra – RE. 33.389-0
Advogados: Vilma Viola – OAB/SP n. 73.411
Deliberação
Encerrada a fase de instrução, intime-se o processado, 

através da sua defensora, para querendo, no prazo de 05 dias, 
apresentar as suas alegações finais, de acordo com o Artigo 25 
da Portaria Normativa nº 057/2003.

TERMO DE EXCLUSÃO DE BENEFICIÁRIO N° 205/2011
O Diretor Adjunto de Políticas de Desenvolvimento da Fun-

dação Instituto de Terras do Estado de São Paulo “José Gomes 
da Silva” - ITESP, no uso das atribuições que lhe confere a Porta-
ria ITESP nº 11, de 26 de fevereiro de 2008, e nos termos do art. 
3º, II, da Lei nº 10.207, de 08 de janeiro de 1999, dos artigos 8º e 
10º da Lei 4.957, de 30/12/1985 e, de acordo com os parâmetros 
estabelecidos pela Portaria ITESP nº 50, de 16 de junho de 2004 
e, considerando os documentos acostados ao Processo ITESP n° 
641/2004, DECLARA a EXCLUSÃO dos beneficiários Pedro da 
Silva, portador da Cédula de Identidade RG n° 20.950.348 SSP/
SP, inscrito no CPF sob o n° 101.243.368-41 e Ana Paula Lopes, 
portadora da Cédula de Identidade RG n° 35.984.105-3 SSP/SP, 
inscrita no CPF sob o n° 307.223.878-22, do lote rural n° 08, do 
Assentamento Santa Rita III, município de Caiuá/SP, em razão da 
desistência voluntária da exploração do lote e, em conseqüência, 
REVOGA o Termo de Permissão de Uso n° 0103-0001/2008.

Retificação do D.O. de 5-11-2011
Onde se lê: Despacho do Diretor Adjunto de Administração 

e Finanças, de 04-11-2011
Expediente: ITESP/439/2010
Interessado: Fundação Itesp
Assunto: Convênio MDA - Adequação de área física para 

fábrica de mandioca na C.R.Q. Morro Seco.
Leia-se: Despacho do Diretor Adjunto de Administração e 

Finanças, de 04-11-2011
Expediente: ITESP/439/2009
Interessado: Fundação Itesp
Assunto: Convênio MDA - Adequação de área física para 

fábrica de mandioca na C.R.Q. Morro Seco.

FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE – 
FUNDAÇÃO CASA

Portaria Administrativa - 1000, de 7-11-2011
A Presidente da Fundação Centro de Atendimento Socio-

educativo ao Adolescente – Fundação CASA-SP, no uso de sua 
competência, determina:

Artigo 1º - Fica prorrogado por mais 30 (trinta) dias o prazo 
para o término dos trabalhos do Grupo constituído por meio 
da Portaria Administrativa nº 423/2011, com a finalidade de 
estudar e apresentar proposta de redução/otimização de custos 
no âmbito da Fundação CASA-SP.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação e revoga a Portaria Administrativa nº 856/2011.

Despacho da Chefe de Gabinete, de 31-10-2011
REF.: PROCESSO Nº SDE 1614/2007 - INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO Nº 030/2011
INT.: DIVISÃO DE SUPRIMENTOS - SUPERVISÃO DE ALMO-

XARIFADO E PATRIMÔNIO
ASS.: Termo de permissão de uso, outorgado ao Banco do 

Brasil S.A., para instalação de “ Terminal de Autoatendimento 
Bancário” na Supervisão de Almoxarifado e Patrimônio”

“Nos termos da Portaria Administrativa nº 1003/2005 e, 
em cumprimento ao disposto no art. 26, caput, da Lei Federal 
nº 8.666/93, RATIFICO a inexigibilidade de Licitação declarada 
pelo Sr. Diretor Administrativo, com fulcro no art. 25, caput, do já 
referido diploma legal, referente à contratação do Banco do Bra-
sil S.A., visando à instalação de um Caixa Eletrônico no imóvel 
situado à Rua Izidoro Matheus, n° 316 - Recepção do Almoxari-
fado Central - Vila Maria Baixa - São Paulo/SP com área de 5m².

CORREGEDORIA GERAL

Despachos do Corregedor
De 26-10-2011
-- Processo Administrativo Disciplinar n. 1941/09
Interessados(as): Anderson Nagem de Aguiar – RE. 24.889-7
Deliberação
Considerando que o número do endereço indicado pelo 

processado é inexistente, intimo o processado a apresentar as 
devidas ALEGAÇÕES FINAIS no prazo de 05 dias, de acordo com 
o artigo 21, p.u, da Portaria Normativa 57/03.

De 3-11-2011
-- Processo Administrativo Disciplinar n. 2469/11
Interessados(as): Nilson Gomes de Sena – RE. 20.815-2
Deliberação
Considerando a Ata de Audiência de fls.147, declaro encer-

rada a fase de instrução do feito.
Dessa forma, apresente, o processado, no prazo 05 (cinco) 

dias, sob pena de preclusão, suas Alegações Finais, em forma de 
memoriais, conforme previsto em Portaria 057/03, alterada pela 
Portaria 080/05.

-- Processo Administrativo Disciplinar n. 0156/11
Interessados(as): José Gonzaga Ferreira – RE. 25.207-4
Deliberação
Apresente, o Processado, Alegações Finais em 5 (cinco) dias, 

conforme artigo 25, da Portaria Normativa 57/03 da Fundação 
CASA.

Processo Administrativo Disciplinar n. 2917/11
Interessados(as): Dalmo Martins Cardoso – RE. 24.137-4
Advogados: Suzi Werson Mazzucco – OAB/SP n. 113.755, 

Wladimir Pingnatari – OAB/SP n. 292.356 e Herval Ribeiro de 
Castro Neto – OAB/SP n. 262.234

Deliberação
Considerando-se a ausência da testemunha Dario Melo 

Ferreira em 20 de outubro de 2011, manifeste-se a Defesa do 

da Silva” - ITESP, no uso das atribuições que lhe confere a Por-
taria ITESP nº 11, de 26 de fevereiro de 2008, e de acordo com 
os parâmetros estabelecidos pela Portaria ITESP nº 50, de 16 de 
junho de 2004, HOMOLOGA o Laudo de Avaliação das Benfei-
torias, fls. 157 a 171 do Processo ITESP nº 767/2001, existentes 
no lote rural nº 26, do Assentamento Camaquan, município de 
Ipeúna - SP, tendo como beneficiários Jose Pereira de Souza, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 26.620.112-X SSP/SP 
e inscrito no CPF sob o n° 879.816.108-34 e Sonia Aparecida 
Stocco, portador da Cédula de Identidade RG n° 32.891.341-8 
SSP/SP, e inscrito no CPF sob o n° 220.008.318-18.

O presente ato não gera qualquer obrigação para a 
Fundação ITESP, em especial, de ressarcir os assentados por 
benfeitorias e acessões.

Dê-se ciência aos assentados desistentes e à respectiva 
Comissão de Seleção.

-- EXPEDIENTE: PROCESSO ITESP 53/1999
INTERESSADO: FRANCISCO SAMPAIO MACIEL E LUZIA 

ALVES MACIEL
ASSUNTO: TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DO LOTE 

50 DO PROJETO DE ASSENTAMENTO VERGEL, MUNICÍPIO DE 
MOGI MIRIM - SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE AVALIAÇÃO DE BENFEITO-
RIAS Nº 146/2011

O Diretor Adjunto de Políticas de Desenvolvimento da 
Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo “José 
Gomes da Silva” - ITESP, no uso das atribuições que lhe confere 
a Portaria ITESP Nº 11, de 26 de fevereiro de 2008, e de acordo 
com os parâmetros estabelecidos pela Portaria Itesp nº 50, de 16 
de junho de 2004, HOMOLOGA o Laudo de Avaliação das Ben-
feitorias, fls. 93 a 111 do Processo Itesp nº 53/1999, existentes 
no lote rural nº 50, do Projeto de Assentamento Vergel , muni-
cípio de Mogi Mirim - SP, tendo como beneficiários FRANCISCO 
SAMPAIO MACIEL, portador do RG nº 367.070/SSP-PI e CPF nº 
145.490.423-20 e LUZIA ALVES MACIEL, portadora do RG nº 
1.494.832 SSP/PI e CPF nº 470.409.713-72.

O presente ato não gera qualquer obrigação para a Funda-
ção Itesp, em especial de ressarcir os assentados por benfeitorias 
e acessões.

Dê-se ciência aos assentados desistentes e à respectiva 
comissão de seleção.

-- EXPEDIENTE: PROCESSO/ITESP/604/2005
INTERESSADOS: CARLOS ALBERTO SAMPAIO SILVA E LUCI-

NEIDE FONTES SILVA
ASSUNTO: TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DO LOTE 

RURAL N° 23, DO ASSENTAMENTO ARARAS IV, MUNICÍPIO DE 
ARARAS/SP.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE AVALIAÇÃO DE BENFEITO-
RIAS nº 147/2011

O Diretor Adjunto de Políticas de Desenvolvimento da 
Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo “José 
Gomes da Silva” - ITESP, no uso das atribuições que lhe confere 
a Portaria ITESP nº 11, de 26 de fevereiro de 2008, e de acordo 
com os parâmetros estabelecidos pela Portaria ITESP nº 50, de 
16 de junho de 2004, HOMOLOGA o Laudo de Avaliação das 
Benfeitorias, do Processo ITESP nº 604/2005, existentes no lote 
rural nº 23, do Assentamento Araras IV, município de Araras - SP, 
tendo como beneficiários Carlos Alberto Sampaio Silva, portador 
da Cédula de Identidade RG n° 33.377.184-9 SSP/SP e inscrito 
no CPF sob o n° 446.617.703-15 e Lucineide Fontes Silva, por-
tadora da Cédula de Identidade RG n° 33.588.153-1 SSP/SP, e 
inscrita no CPF sob o n° 281.242.488-50.

O presente ato não gera qualquer obrigação para a 
Fundação ITESP, em especial, de ressarcir os assentados por 
benfeitorias e acessões.

Dê-se ciência aos assentados desistentes e à respectiva 
Comissão de Seleção.

-- EXPEDIENTE: PROCESSO/ITESP/458/2004
INTERESSADO: JOÃO RODRIGUES SALOMÃO
ASSUNTO: TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DO LOTE 

RURAL N° 10, DO ASSENTAMENTO SÃO PAULO, MUNICÍPIO DE 
PRESIDENTE EPITÁCIO/SP.

TERMO DE EXCLUSÃO DE BENEFICIÁRIO N° 211/2011
O Diretor Adjunto de Políticas de Desenvolvimento da Fun-

dação Instituto de Terras do Estado de São Paulo “José Gomes 
da Silva” - ITESP, no uso das atribuições que lhe confere a Porta-
ria ITESP nº 11, de 26 de fevereiro de 2008, e nos termos do art. 
3º, II, da Lei nº 10.207, de 08 de janeiro de 1999, dos artigos 8º e 
10º da Lei 4.957, de 30/12/1985 e, de acordo com os parâmetros 
estabelecidos pela Portaria ITESP nº 50, de 16 de junho de 2004 
e, considerando os documentos acostados ao Processo ITESP n° 
ITESP/458/2004, DECLARA a EXCLUSÃO do beneficiário JOÃO 
RODRIGUES SALOMÃO, portador da Cédula de Identidade RG 
n° 16.852.587 SSP/SP, inscrito no CPF sob o n° 046.299.848-79, 
do lote rural n° 10, do Assentamento São Paulo, município de 
Presidente Epitácio/SP, em razão da desistência voluntária da 
exploração do lote e, em conseqüência, REVOGA o Termo de 
Permissão de Uso n° 0154-0022/2009.

-- EXPEDIENTE: PROCESSO/ITESP/392/2004
INTERESSADO: ALEXANDRO GONÇALVES LIMA
ASSUNTO: TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DO LOTE 

RURAL N° 17, DO ASSENTAMENTO SÃO PAULO, MUNICÍPIO DE 
PRESIDENTE EPITÁCIO/SP.

TERMO DE EXCLUSÃO DE BENEFICIÁRIO N° 213/2011
O Diretor Adjunto de Políticas de Desenvolvimento da 

Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo “José 
Gomes da Silva” - ITESP, no uso das atribuições que lhe confere 
a Portaria ITESP nº 11, de 26 de fevereiro de 2008, e nos termos 
do art. 3º, II, da Lei nº 10.207, de 08 de janeiro de 1999, dos 
artigos 8º e 10º da Lei 4.957, de 30/12/1985 e, de acordo com 
os parâmetros estabelecidos pela Portaria ITESP nº 50, de 16 
de junho de 2004 e, considerando os documentos acostados ao 
Processo ITESP n° ITESP/392/2004, DECLARA a EXCLUSÃO do 
beneficiário ALEXANDRO GONÇALVES LIMA, portador da Cédula 
de Identidade RG n° 1.323.496 SSP/SE, inscrito no CPF sob o n° 
694.004.825-15, do lote rural n° 17, do Assentamento São Paulo, 
município de Presidente Epitácio/SP, em razão da desistência 
voluntária da exploração do lote.

-- EXPEDIENTE: PROCESSO/ITESP 619/1997
INTERESSADO: ANTONIO FERREIRA BARBOZA
ASSUNTO: TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DO LOTE 

RURAL N° 66, DO ASSENTAMENTO MONTE ALEGRE VI, MUNICÍ-
PIO DE ARARAQUARA/SP

TERMO DE EXCLUSÃO DE BENEFICIÁRIO N° 202/2011
O Diretor Adjunto de Políticas de Desenvolvimento da 

Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo “José 
Gomes da Silva” - ITESP, no uso das atribuições que lhe confere 
a Portaria ITESP nº 11, de 26 de fevereiro de 2008, e nos termos 
do art. 3º, II, da Lei nº 10.207, de 08 de janeiro de 1999, dos 
artigos 8º e 10º da Lei 4.957, de 30/12/1985 e, de acordo com 
os parâmetros estabelecidos pela Portaria ITESP nº 50, de 16 
de junho de 2004 e, considerando os documentos acostados 
ao Processo ITESP n° 619/1997, DECLARA a EXCLUSÃO dos 
beneficiários Antonio Ferreira Barboza, portador da Cédula de 
Identidade RG n° 117.043 SSP/MT, inscrito no CPF sob o n° 
928.111.758-49 e Dirce Fabiano Barboza, portadora da Cédula 
de Identidade RG n° 20.519.886 SSP/SP, inscrita no CPF sob o 
n° 100.954.808-54, do lote rural n°66, do Assentamento Monte 
Alegre VI, município de Araraquara/SP, em razão da desistência 
voluntária da exploração do lote e, em conseqüência, REVOGA o 
Termo de Permissão de Uso n° 0080-0030/2009.

-- EXPEDIENTE: PROCESSO/ITESP/641/2004
INTERESSADO: PEDRO DA SILVA E ANA PAULA LOPES
ASSUNTO: TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DO LOTE 

RURAL N° 08, DO ASSENTAMENTO SANTA RITA III, MUNICÍPIO 
DE CAIUÁ/SP.

GRUPO SETORIAL DE PLANEJAMENTO 
ORÇAMENTO E FINANÇAS PÚBLICAS - GSPOFP

Comunicado GSPOFP Nº075, de 7-11-2011
Em obediência ao artigo 5º do Estatuto das Licitações - Lei 

Federal n.8666/93, de 21/06/1993, na redação consolidada 
determinada pela LF n. 8.883/94, justificamos e indicamos a 
seguir, o pagamento necessário que deverá ser providenciado 
de imediato, pelo fato de envolver, despesas com custeio - Utili-
dade Pública, Adiantamentos, Utilidade Pública, e despesas com 
investimentos, etc. Tais pagamentos, considerada a excepciona-
lidade de cada caso, está sendo autorizado independentemente 
da ordem cronológica de sua inscrição no SIAFEM.

PDs a serem pagas
SECRETARIA DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA

UG LIQUIDANTE Nº PD VALOR VENCIMENTO

170101 2011PD01005 R$ 66.328,36 08/11/2011
170101 2011PD01015 R$ 109.804,38 08/11/2011
170101 2011PD01019 R$ 1.300,00 08/11/2011
170102 2011PD01797 R$ 36,64 08/11/2011
170102 2011PD01798 R$ 24,43 08/11/2011
170102 2011PD01799 R$ 73,29 08/11/2011
170102 2011PD01800 R$ 293,16 08/11/2011
170102 2011PD01801 R$ 487,67 08/11/2011
170102 2011PD01802 R$ 73,29 08/11/2011
170102 2011PD01803 R$ 94,23 08/11/2011
170102 2011PD01804 R$ 376,91 08/11/2011
 TOTAL GERAL R$ 1.784.024,36

Total de PDs: 11 (ONZE)

INSTITUTO DE MEDICINA SOCIAL E DE 
CRIMINOLOGIA DE SÃO PAULO

Despacho da Superintendente, de 7-11-2011
Ratifico a dispensa da licitação para contratação do serviço 

técnico especializado da Empresa Imprensa Oficial do Estado S. 
A. - IMESP, com fundamento no artigo 26, Caput da Lei Federal 
8666/93.

Despacho da Chefe de Gabinete, de 7-11-2011
Processo nº 182/2011 - Assunto: Processo de contratação 

de serviço técnico especializado (confecção de cartilha - Caso 
de Família). Tendo em vista os documentos e informações acos-
tadas ao processo em epígrafe, declaro dispensada a Licitação, 
com base no artigo 24, XVI da Lei Federal nº 8666/93, para 
contratação dos serviços técnicos especializados da empre-
sa IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S. A. - IMESP, CNPJ nº 
48.066.047/0001-84, bem como autorizo o empenhamento da 
despesa a favor da mesma no valor total de R$ 7.938,00 (sete 
mil, novecentos e trinta e oito reais).

FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO 
CONSUMIDOR

Despacho do Chefe de Gabinete, de 7-11-2011
PROCESSO FUNDAÇÃO PROCON Nº 590/2010.
Interessado: Fundação de Proteção e Defesa do Consumi-

dor - Procon
Assunto: Apuração Preliminar de Fatos
Considerando os motivos apresentados pela Sra. Presidente 

da presente Apuração Preliminar, às fls. 136, concedo 30 dias de 
prorrogação de prazo, para o término da mesma.

INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO 
ESTADO DE SÃO PAULO

Extrato de Termo Aditivo ao Contrato Nº 01/2011
PROCESSO IPEM-SP Nº 1.177/2010
ESPÉCIE: 2º Termo Aditivo e Termo de Reti-Ratificação
CONTRATANTE: Instituto de Pesos e Medidas do Estado de 

São Paulo – IPEM – SP
CONTRATADA: Essencial Sistema de Segurança Ltda.
OBJETO: ACRÉSCIMO de 3,20% (três virgula vinte por 

cento) do quantitativo do ajuste inicial, equivalente à implan-
tação de 01 (um) posto de vigilância pessoal dia e noite, no 
imóvel situado na Rua Afrânio Peixoto, nº 188 – Butantã, locado 
para instalação da Regional Oeste, alterando-se a Cláusula 13ª 
do Contrato 01/2011 e a RETI-RATIFICAÇÃO da redação da 
Cláusula 1ª do 1º Termo Aditivo.

DATA DE ASSINATURA: 21/10/2011
VALOR TOTAL: R$ 236.689,20 (duzentos e trinta e seis mil 

seiscentos e oitenta e nove reais e vinte centavos).
RECURSOS: As despesas decorrentes do presente ajuste 

correrão por conta da Unidade Orçamentária IPEM-SP, em face 
do convênio firmado entre o INMETRO – Instituto Nacional de 
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial e o Instituto 
de Pesos e Medidas do Estado de São Paulo – IPEM-SP, tendo 
como interveniente o Estado de São Paulo, por meio da sua 
Secretaria de Estado da Justiça e Defesa da Cidadania, sendo 
Unidade Gestora o Instituto de Pesos e Medidas do Estado 
de São Paulo. Natureza da Despesa: 33903795 Programa de 
Trabalho 14125172456690000. Fonte de recurso 005003196 no 
importe de R$ 32.275,80 (trinta e dois mil duzentos e setenta e 
cinco reais e oitenta centavos), para cobrir as despesas do atual 
exercício e R$ 204.413,40 (duzentos e quatro mil quatrocentos 
e treze reais e quarenta centavos) para cobrir as despesas do 
exercício seguinte.

FUNDAMENTO: Lei Federal nº 8.666/93, com as respectivas 
alterações.

FUNDAÇÃO INSTITUTO DE TERRAS DO 
ESTADO DE SÃO PAULO “JOSÉ GOMES 
DA SILVA”

Despachos do Diretor Adjunto de Políticas 
de Desenvolvimento
De 26-10-2011
-- EXPEDIENTE: PROCESSO/SJDC/247453/1991
INTERESSADOS: RITA MARIA MAIA DA SILVA
ASSUNTO: TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DO LOTE 

RURAL N° 15, DO ASSENTAMENTO SANTA RITA DO PONTAL, 
MUNICÍPIO DE EUCLIDES DA CUNHA PAULISTA /SP

TERMO DE ATUALIZAÇÃO DE TITULARIDADE N° 077 /2011
O Diretor Adjunto de Políticas de Desenvolvimento da 

Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo “José 
Gomes da Silva” - ITESP, no uso das atribuições que lhe confere 
a Portaria ITESP nº 11, de 26 de fevereiro de 2008, e nos termos 
do art. 3º, II, da Lei nº 10.207, de 08 de janeiro de 1999, dos 
artigos 8º e 10 da Lei 4.957, de 30/12/1985, considerando o 
falecimento do beneficiário Pedro Paulino da Silva portador da 
Cédula de Identidade RG nº 12.077.950-x SSP/SP, inscrita no 
CPF sob o n° 178.264.728-73, e os documentos acostados ao 
processo SJDC nº 247453/1991, REVOGA o Termo de Autoriza-
ção de Uso S/Nº referente ao lote nº 15, do Assentamento Santa 
Rita do Pontal, município de Euclides da Cunha Paulista-SP e 
EXCLUI a beneficiária Rita Maria Maia RG n° 18.521.918 SSP/
SP e CPF 084.330.838-99 de, em razão da transferência de titu-
laridade em favor de Maria José Paulino, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 36.471.561-3 SSP/SP, inscrito no CPF sob nº 
309.567.748-06 que explora o lote regularmente.

De 31-10-2011
-- EXPEDIENTE: PROCESSO/ITESP/767/2001
INTERESSADOS: JOSE PEREIRA DE SOUZA E SONIA APA-

RECIDA STOCCO
ASSUNTO:TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DO LOTE 

RURAL N° 26, DO ASSENTAMENTO CAMAQUAN, MUNICÍPIO 
DE IPEÚNA/SP.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE AVALIAÇÃO DE BENFEITO-
RIAS nº 145/2011

O Diretor Adjunto de Políticas de Desenvolvimento da Fun-
dação Instituto de Terras do Estado de São Paulo “José Gomes 
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